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ESTADO DE SÃO pAULO
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.D1spõesôbre abertura deua 0~41tCi)especial de Cr$.-
$39.232.00 'trata e nove mil duzentos e trinta e dois cru.•
.ze1ros) iestUado ao pagamentQde f_rias a ex.•.hnciQnára

~ .desta Prefeitura e da outras providencias.. .

1&71.5 'pig- icz.dÀs reterentts 80SperjaÔQS'
iál2/i~9'oà'3j/íli~96i-~.àé ci1âl .~. '; .~ . ~ '., •• ~ ~ l! , ~

1*'211.961 ã 3J1.1l1.962 .•. 20 41as • • • • • •
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ltC.r$~7.616.00
.Cr$.7.óU.oo• •

JOS.ID.i.NIELLO _ DiretQ!' clleSecretaria .•.exonerado em121Wl.9621
léi:1M~P;O- iÓz8Ô8sM(p.ntM aoa pep;JtôOS1 -

W~i~96ó'i. 'i3l21i~9'i'~-aO 'ci!às" ~. ~ .~':;.;,;'!, " ~. , , ••• ,Cr$12.000,OO
JJV2Il.9él 113/211.962 - 20 dias ~ • • • • • • • • •• •• Cr$12.000,00

" Parâgrato 'n1co - o Pagamento das férias regu' &menta-
r,s aos fune1enárJ:os acima citados. ê devido por fôrça da Lei nl 164.
de 17/lOI1961: - Art1&o5ta• i lfnioo - ClJ.c~GS efetuados ã. b&se~dosse-
gu1ntesvenc1men'tos; .Fl$ca1-ÀlmCilxarU-e_Cr$.U.424.oo Ile.naáisi »ueter
de Secretaria Cr$.J,.8.ôOo.oollensa1a•

.lrt1gQ 28 • O c;-édito espec.1al aberto pelo artigo 1Q

~ ~. '... ~desta .],e1. sera coberto com.os- recursos prov.1entes do saldo fina:nce1-
1'8 transferido para êste exerclcio.

Artigo 3- - Esta lei entrará em.vigor ll& data de sua
publicação, revogabs as c11sposições em contrário.

Prefeitua.JiunicipaJ. de loém, 22. ieDezembro ie 1.9'2.

Registrada e Publicada na Secretaria da Prete1tura .llIJ.~.l.icipalte afixada
no lugar c1e costume em data supra. --.-~ _=

~ D1reto~ Secreta:r'J1I;


